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Exmo. Senhor

A Vereadora MIRIAM KRENCZYNSKI, abaixo assinada, no uso de suas atribuições
legais e nos termos regimentais requer da Mesa Diretora e dos demais
parlamentares autorização para:
Realização de SESSÃO SOLENE DA CÂMARA MUNICIPAL, conjuntamente

com a SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE para lançamento da
CAMPANHA JUNHO VERDE – UMA SÓ TERRA.
 

JUSTIFICATIVAS:
 
Considerando que no dia 05 de junho comemora-se o Dia Mundial do Meio
Ambiente, instituído pela ONU, em 1972, pretende-se, juntamente com a
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE a realização da Sessão Solene para
lançar a CAMPANHA JUNHO VERDE.
A iniciativa objetiva promover ações voltadas a educação ambiental,
sustentabilidade e preservação dos recursos naturais, envolvendo Poder
Executivo, Legislativo e Judiciário, escolas, comercio, empresas, associações,
secretarias municipais, lideranças comunitárias, Consórcio CONISUL, Igrejas e
Coordenação do Núcleo Itaipu-MS.
No Mato Grosso do Sul a Campanha Junho Verde foi instituído por meio da Lei
Estadual nº 5.466/2019 com o objetivo de mobilizar a população em torno de
práticas sustentáveis, valorizando as riquezas naturais como o Pantanal, o
Cerrado e a Mata Atlântica, biomas que tornam nosso estado um dos mais
diversos e estratégicos do Brasil do ponto de vista ambiental. 
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A Secretaria de Meio Ambiente utilizará o espaço para divulgar uma série de
atividades educativas, como:

Palestras e atividades literárias com as Escolas;
Campanhas de limpeza urbana e recolhimento de pilhas e baterias
Atividades de plantio de árvores nativas;
Coleta seletiva do lixo
Oficinas de reciclagem
Envolvimento de empresas, órgãos públicos e Cooperativas em ações
sustentáveis.

Essas ações têm como foco a participação ativa da sociedade , pois a
transformação começa com a conscientização individual e se fortalece com a
mobilização coletiva, principalmente para que o município faça jus ao ICMS
Ecológico - mecanismo de repartição de receitas tributárias do ICMS, baseado em
critérios ambientais que visam incentivar a proteção de áreas de conservação, a
gestão adequada de resíduos sólidos e outras ações ambientais.

Gabinete do Vereador(a), 26 de Maio de 2025

Miriam Krenczynski
1º Secretária(a) - PSD
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